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Autoria: Ver. Luziano Martins  
 
Ao Senhor 
ACINEMAR GONÇALVES COSTA  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, solicitando-lhe que envide 
estudos junto a Secretaria competente dessa municipalidade no sentido de criar a campanha de 
combate ao racismo na cidade de Formosa-Go.                    
      

 

Câmara Municipal de Formosa, 02 de setembro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

     O racismo é convicção sobre a superioridade de determinadas raças, baseados em 
variadas motivações, principalmente em relação às características físicas e outros traços do 
comportamento humano. Tal ação consiste em uma atitude depreciativa sem fundamentos científicos 
em relação a algum grupo social ou étnico. O racismo é um problema sério que acontece em vários 
países, mesmos nos países desenvolvidos onde muito se acredita que não exista mais. O racismo e o 
preconceito caminham lado a lado. O racismo é um tipo de preconceito ainda muito praticado, apesar 
de se tratar de um crime. Uma campanha voltada ao tema é importante para esclarecer a todas as 
pessoas sobre o que é como e onde ocorre e ainda relatar os motivos pelos quais não pode ser 
praticado. 
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